
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3638, de 2017 

 

Indica ao Sr Governador a liberação de recursos 

financeiros para o efetivo pagamento da remuneração dos 

Mediadores Judiciais e Extrajudiciais do Estado de São Paulo. 

 

 

 

Autoria: Deputado Junior Aprillanti 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  7662/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 3638, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos para o efetivo pagamento 

da remuneração dos Mediadores Judiciais e Extrajudiciais do Estado de São 

Paulo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O brilhante trabalho desenvolvido pelos mediadores 

Judiciais e Extrajudiciais tem ajudado de forma ímpar a desafogar o número de 

processos que tramitam perante o Poder Judiciário, desta forma, chegando a 

decisões de consenso em ações que demorariam anos para serem julgadas, 

motivo pelo qual entendemos que o pleito ora apresentado merece ser 

atendido pelo Governo do Estado de São Paulo. 

 
Sala das Sessões, em 26/10/2017 

 

a) Junior Aprillanti 

 

 

 


